
CÁMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
ESTADO no ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI CMJN - Nº 305/2019

Declara cidadão joãoneivense o Sr. Renzo
Vasconcelos, Deputado Estadual.

O Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito Santo, no uso
regular de suas atribuições legais;

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado cidadão joãoneivense o Sr. Renzo Vasconcelos,
Deputado Estadual, natural de Colatina-ES.

Art. 2º'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo Senador Silvério Del Caro, em 01 de abril de 2019.

l ,”
WALDEMA E DE BARROS

Vereador



CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI CMJN Nº 305/2019

DADOS DO HOMENAGEADO

RENZO VASCONCELLOS

Nasceu no Município de Colatina, Estado do Espirito Santo, em 15 de
julho de 1984.

Filho de Pergentino de Vasconcelos Júnior e Angela Danuse Damiani
de Vasconcelos, irmão gêmeo de Karen, tem mais dois irmãos: Igor e Breno.

Formado em Direito, Renzo é empresário e sempre esteve envolvido
com o Centro Universitário Unesc, e desde muito cedo com a área da saúde,
especificamente com o Hospital e Maternidade São José, administrando ambos.

Familiarizado com essas áreas, resolveu iniciar sua vida política em
2012 como vereador, pelo seu município natal.

Está em seu primeiro mandato na Assembleia Legislativa, eleito em
2018 pelo Partido Progressista com 42.907 votos.

Palácio Legislativo Senador Silvério Del Caro, em 01 de abril de 2019.
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WALDEMAR ( DE BARROS
Vereador


